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Saibam todos quanto virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta data foi 

promulgada e sancionada a presente 
 

LEI Nº 2.349/2021 – Em 30 de março de 2021. 

 
Dispõe sobre a criação de cargo que especifica, a que se 

refere o Anexo II - Parte Permanente - Cargos de 

Provimento Efetivo, constante da Lei nº 2.093/11, de 1º de 

setembro de 2011. 
 

  

ROBSON DA SILVA LEONEL, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária 

realizada em 29/03/2021, aprovou por 08 votos favoráveis, o Projeto de Lei, e ELE sanciona e 

promulga a presente  

 

Lei: 

 

Art. 1º Fica criado no quadro de servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal, o 

cargo abaixo discriminado, de provimento efetivo, a ser incluído no Anexo II da Lei Municipal nº 

2.093 de 1º de setembro de 2011, nos seguintes termos: 

 

CARGO REFERÊNCIA VAGAS 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 08 01 

 

Art. 2º Ficam incluídas no Anexo V da Lei Municipal nº 2.093 de 1º de setembro de 2011, as 

atribuições do cargo criado no artigo 1º nos seguintes termos: 

 

ATRIBUIÇÕES 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

• informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos exigentes nos 

ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e 

neutralização; 

• informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de 

eliminação e neutralização; 

• analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes 

ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; 

• executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes 

alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo 

prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; 

• executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 

trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, 

acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização 

dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 

• promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e 

utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as 

normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes 
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do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 

• executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, 

arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene 

do trabalho, inclusive por terceiros; 

• encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados 

estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e 

outros de divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; 

• indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos 

audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a 

legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, 

avaliando seu desempenho; 

• cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e 

destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua 

importância para a vida; 

• orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos 

de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de 

prestação de serviço; 

• executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e 

técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a 

eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a 

melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos 

trabalhadores; 

• levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e 

do trabalho, calcular a freqüência e a gravidade destes para ajustes das ações 

prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que 

permitam a proteção coletiva e individual; 

• articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, 

fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades 

para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; 

• informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre, perigosas e 

penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e 

alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; 

• avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o 

planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; 

• articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do 

trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 

• participar de seminários, treinamento, congressos e cursos visando o intercâmbio e o 

aperfeiçoamento profissional.  

• executar outras atividades correlatas. 

 

Art. 3º Ficam incluídos no Anexo VI da Lei Municipal nº 2.093 de 1º de setembro de 2011, 

os requisitos para investidura dos cargos criados no artigo 1º nos seguintes termos: 

 

REQUISITOS 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

• Curso Técnico em Segurança do Trabalho, devidamente registrado e comprovado pelo 

Registro Profissional expedido pelo MTE. 
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações 

próprias do orçamento, suplementadas se necessário.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 30 de março de 2021. 

 

 

 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL 

Prefeito Municipal 

Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se 

 

DINA MARA BARREIRA 

Diretora do Departamento Municipal de Governo e Administração 


